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Agio/desagio: incor poracéo, fusio ou cisio — Art. 7°

Pode-se dizer que, finalmente, foi estabelecido um critério Unico e uniforme para o tratamento tributério do agio ou
desagio decorrente da aquisi¢do, pelas pessoas juridicas, de participacéo societéria no capital de outras, avaliada pelo
método da equival éncia patrimonial, visando a eliminar algumas hipéteses de plangjamento fiscal.

Assim, de acordo com o art. 7° da Lel 9.532/97, a pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporacao, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societaria adquirida com agio ou desagio, devera:

| —registrar o valor do &gio ou desagio em contrapartida a conta que registre o bem ou direito que Ihe deu causa;

Il —registrar o valor do &gio em contrapartida a conta de ativo permanente, ndo sujeita a amortizagao;

[l — poderd amortizar o valor do &gio nos balancos correspondentes a apuracéo de lucro real, levantados em até dez anos-
calendérios subseguientes aincorporagdo, fusdo ou cisdo, arazéo de 1/60 (um sessenta avos), N0 maximo, para cada més
do periodo de apuragéo; e

IV — deverd amortizar o valor do desagio nos bal angos correspondentes a apuracéo de lucro real, levantados durante os
cinco anos-cal endérios subsequientes a incorporagao, fusdo ou cisdo, arazdo de 1/60 (um sessenta avos), no minimo, para
cada més do periodo de apuracao.

O valor registrado como deségio ou &gio naformado item |, acima, integrara o custo do bem ou direito para efeito de
apuracao de ganho ou perda de capital e de depreciacdo, amortizacdo ou exaustdo. Se 0 bem que deu causa ao &gio ou
deségio ndo houver sido transferido, na hipbtese de cisdo, para o patrimdnio da sucessora, esta deveraregistrar:

a) 0 &gio, em conta de ativo diferido, para amortizacdo naforma previstano item I11, acima;

b) o deségio, em conta de receita diferida, para amortizaco naforma previstano item IV, acima.

O valor registrado naformado item I, acima:

a) ser considerado custo de aquisicéo, para efeito de apuragcdo de ganho ou perda de capital na alienacdo do direito que
Ihe deu causa, ou na sua transferéncia para socio ou acionista, na hipotese de devolucéo de capital;

b) podera ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, ainexisténcia
do fundo de comércio ou do intangivel que Ihe deu causa.

Na hip6tese “b", acima, a posterior utilizagdo econémica do fundo de comércio ou intangivel sujeitara a pessoafisicaou
juridica usuéria ao pagamento dos tributos e contribui¢oes que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de morae
multa, cal culados de conformidade com alegislagdo vigente. O valor que servir de base de célculo dos tributos e
contribui¢des poderd ser registrado em conta do ativo, como custo de aquisi¢éo do direito.

Nostermos do art. 8° daLei 9.532/97, a contabilizacao e os efeitos do mencionado art. 7° dessamesma L el aplicam-se,
inclusive, quando:

a) o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patriménio liquido;

b) aempresaincorporada, fusionada ou cindida for aguela que detinha a propriedade da participacéo societéria.

Portanto, qualquer tax planning envolvendo o aproveitamento imediato de agio devera ser efetuado considerando a
data-base de 31 de dezembro de 1997, sendo o prazo derradeir o para tanto o do registr o dos atos cor r espondentes
junto ao 6rgéo de registro do comércio (Juntas Comerciais), que devem ocorrer até 30 dias apés a celebracéo das

respectivas transacfes, encerrando-se, pois, em 02 de fevereiro de 1998 (tendo em vista que 30.01.98 cai em um
sabado, prorrogando-se esse prazo para o primeiro dia Util posterior, ou sgja, 02.02.98).
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